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1. Trata-se de execução de pena de , cuja pena foi cumprida em sua LUIS FERNANDO DA ROSA
integralidade. Diante do exposto,  a punibilidade da Parte Sentenciada, em face do JULGO EXTINTA
cumprimento da pena, que o faço com fulcro no art. 61 do CPP. RI. Cumpram-se as disposições 
pertinentes do Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná e da Portaria 
no. 03/2020. Oportunamente, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição.

Almirante Tamandaré, datado e assinado digitalmente.

SILVIO ALLAN KARDEC TORRALBO SIQUEIRA
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